
34276  Diário da República, 2.ª série — N.º 119 — 22 de Junho de 2010 

 Aviso n.º 12512/2010
Para os devidos efeitos torna -se público, por deliberação de 3 de Maio 

de 2010 do Conselho de Administração destes SMAS, foi decidido, ao 
abrigo do disposto no artigo 26.º -A da Lei n.º 2/2004, de 15 de Fevereiro, 
alterada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, aplicável à Administração 
Local pelo Decreto -Lei n.º 104/2006, de 7 de Junho, mandar reiniciar 
a comissão de serviço do trabalhador Fernando Alberto A. Caetano no 
cargo de Director Delegado, com efeitos a 1 de Maio de 2010.

Tomar, 27 de Maio de 2010. O Presidente do Conselho de Adminis-
tração, Luís Duarte Vicente.

303348421 

 Aviso n.º 12513/2010

Lista unitária de ordenação final dos candidatos
Para efeitos previstos no n.º 6 do artigo 36.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, torna -se pública a lista unitária de 

ordenação final do procedimento concursal comum para constituição 
de relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado, 
para a carreira de técnico superior, categoria de técnico superior — 1 
posto de trabalho na área de gestão de empresas, na Divisão Ad-
ministrativa e Financeira, homologada em reunião do Conselho de 
Administração de 2010.05.17.

Posicionamento dos candidatos:
1.º Sandra Mendes Silva Pardelhas — 18,10 valores.
Paula Sofia Ribeiro Martins — b)

a) Excluído por não ter comparecido na prova de conhecimentos
b) Excluído no método de Prova de Conhecimentos por ter obtido 

uma valoração inferior a 9,5 Valores, de acordo com o ponto n.º 9.9 do 
aviso de abertura.

Tomar, 27 de Maio de 2010. — O Presidente do Conselho de Admi-
nistração, Luís Duarte Vicente.

303346915 

PARTE J1

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, 
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Instituto Nacional de Recursos Biológicos, I. P.

Aviso (extracto) n.º 12514/2010
1 — Nos termos previstos no artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de 

Janeiro, com a redacção dada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, 
pela lei n.º 64 -A/2008, de 31 de Dezembro e pela Lei n.º 3 -B/2010, de 
28 de Abril, faz -se público que, por meu despacho de 11 de Junho de 
2010, se encontra aberto procedimento concursal para recrutamento, 
selecção e provimento do cargo de Direcção Intermédia de 1.º grau, 
de Coordenador da Unidade de Investigação de Silvicultura e Produ-
tos Florestais, do INRB, I. P./INIA em Oeiras, criada, nos termos dos 
respectivos Estatutos, pela deliberação n.º 780/2008, inserta no DR, 
2.ª série, N.º 55, de 18 de Março, com as competências determinadas 
pela deliberação n.º 793/2010, publicada no DR, 2.ª série, N.º 83, de 
29 de Abril de 2010;

2 — O referido procedimento concursal será publicitado na Bolsa de 
Emprego Público (BEP), conforme disposto no n.º 1 do artigo 21.º da 
Lei n.º 2/2004, durante 10 dias úteis, contendo a indicação dos requisitos 
formais de provimento, do perfil exigido, da composição do júri e dos 
métodos de selecção, podendo ser consultado em www.bep.gov.pt, a 
partir do 2.º dia útil a contar da presente publicação.

14 de Junho de 2010. — A Presidente do Conselho Directivo, Rosa Sá.
203379291 

 MUNICÍPIO DAS LAJES DO PICO

Aviso (extracto) n.º 12515/2010
Nos termos do n.º 2 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, 

na redacção conferida pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto e pela Lei 
n.º 64 -A/2008, de 31 de Dezembro, aplicável à Administração Local 
por força do n.º 1 do Decreto -Lei n.º 93/2004, de 20 de Abril, alterado 
pelo Decreto -Lei n.º 104/2006, de 7 de Junho, torno público que, por 
deliberação favorável do órgão executivo, datada de 12 de Maio de 
2010, foi autorizada a abertura de procedimento concursal tendente ao 
provimento, em regime de comissão de serviço, do cargo de direcção 
intermédia de 2.º grau do grupo de pessoal dirigente do mapa de pessoal 
da Câmara Municipal das Lajes do Pico — Chefe de Divisão da Unidade 
da Unidade Técnico -Administrativa, nos exactos termos e condições 
definidos em aviso a publicitar na Bolsa de Emprego Público, a partir 
do 2.º dia útil após a data de publicação do presente aviso.

Município das Lajes do Pico, 15 de Junho de 2010. — O Presidente 
de Câmara, Roberto Manuel Medeiros da Silva.

303374917 

 MUNICÍPIO DE SETÚBAL

Aviso n.º 12516/2010

Procedimento concursal com vista ao provimento do cargo
de chefe da Divisão de Salubridade e Qualidade do Ambiente

do Departamento de Ambiente e Actividades Económicas
1 — Nos termos do disposto nos artigos 20.º e 21.º ambos da Lei 

n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, alterada e republicada pela Lei n.º 51/2005, 
de 30 de Agosto, aplicada à administração local pelo Decreto -Lei 
n.º 93/2004 de 20 de Abril, alterado pelo Decreto -Lei n.º 104/2006, 
de 7 de Junho, torna -se público que a Câmara Municipal de Setúbal, 
na sequência de Despacho n.º 171/2010/DRH, de 27/04/2010, pre-
tende proceder à selecção de candidatos para provimento do cargo de 
direcção intermédia de 2.º grau — Chefe da Divisão de Salubridade e 
Qualidade do Ambiente do Departamento de Ambiente e Actividades 
Económicas — esgotando -se com o preenchimento em comissão de 
serviço do mesmo cargo dirigente.

2 — Área de actuação — no âmbito da área de actuação da Divisão 
de Salubridade e Qualidade do Ambiente do Departamento de Ambiente 
e Actividades Económicas, constante do artigo 34.º do Regulamento da 
Organização de Serviços, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 57, de 23 de Março de 2010, incumbe genericamente, promover 
iniciativas de sensibilização, defesa e preservação do ambiente, a salu-
bridade, a gestão dos cemitérios municipais, a verificação das condições 
de funcionamento da rede de iluminação pública e o estudo de sistemas 
de optimização da utilização da energia.

3 — Requisitos formais de provimento: os previstos no n.º 1 do 
artigo 20.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro (alterada e republicada 
pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto) conjugado com artigo 9.º 
do Decreto -Lei n.º 93/2004, de 20 de Abril, alterado e republicado 
pelo Decreto -Lei n.º 104/2006, de 7 de Junho, ou seja, de entre 
trabalhadores com relação jurídica de emprego público constituída 
por tempo indeterminado independentemente da modalidade da sua 
constituição licenciados dotados de competência técnica e aptidão 
para o exercício de funções de direcção, coordenação e controlo e 
que reúnam até ao termo do prazo para aceitação de candidaturas 
quatro anos de experiência profissional em funções, cargos, carreiras 
ou categorias para cujo exercício ou provimento seja exigível uma 
licenciatura.

4 — Perfil pretendido: Licenciatura; experiência profissional com-
provada no desempenho de funções na área de actuação da unidade 
orgânica em apreço; capacidade de liderança e motivação dos seus 
colaboradores, de forma a garantir a prossecução das atribuições co-
metidas ao respectivo serviço; aptidão para a promoção de uma gestão 
orientada para resultados, aplicando metodologias de planeamento, 
controlo e avaliação; desempenho orientado para o reforço da qualidade, 
da eficácia e da eficiência dos serviços e para a valorização profissional 
dos trabalhadores. Formação profissional adequada à área funcional do 
cargo a ocupar.
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5 — Métodos de Selecção: Serão utilizados cumulativamente, sem 
carácter eliminatório, os seguintes métodos de selecção:

5.1 — Avaliação curricular (AC) — na avaliação curricular serão 
avaliadas as aptidões profissionais dos candidatos para o exercício de 
um cargo dirigente, através da ponderação dos seguintes factores:

a) Experiência profissional (EP) — sendo ponderado o desempenho 
efectivo de funções na área de actividade para que o procedimento con-
cursal se encontra aberto, avaliado, designadamente, pela sua natureza 
e duração e experiência profissional específica;

b) Formação profissional (FP) — sendo ponderadas as acções de for-
mação bem como a participação em congressos, seminários, colóquios e 
palestras e outras acções de aperfeiçoamento profissional relacionadas 
com o exercício de cargos dirigentes;

5.2 — Entrevista Pública (EP) — a entrevista pública de selecção será 
conduzida de modo a avaliar, numa relação interpessoal e de forma ob-
jectiva e sistemática, as aptidões dos candidatos para o exercício do cargo 
dirigente, através da comparação com o perfil delineado e da discussão 
da respectiva actividade curricular e versará sobre conhecimentos sobre 
as funções do cargo a ocupar e as actividades do Município de Setúbal.

A escolha recairá no candidato que em sede de apreciação de candi-
daturas com discussão pública curricular e através da entrevista pública 
melhor corresponda ao perfil pretendido para prosseguir as atribuições e 
objectivos da unidade orgânica posta a concurso e do respectivo serviço.

6 — Formalização e prazo de candidaturas: Mediante requerimento 
dirigido ao Presidente da Câmara Municipal de Setúbal, remetido pelo 
correio com aviso de recepção e expedido até ao termo do prazo limite 
para apresentação de candidaturas ou entregue pessoalmente no mesmo 
prazo, no Departamento de Recursos Humanos, na Praça do Brasil n.º 17, 
2910 -285 Setúbal, durante o horário de atendimento.

O requerimento de admissão deve indicar todos os elementos neces-
sários a uma correcta apreciação da candidatura, sendo acompanhado de 
curriculum vitae, actualizado, detalhado, datado e assinado, de declaração 
emitida pelo serviço de origem referindo a natureza do vínculo à Admi-
nistração Pública e a antiguidade na carreira e na categoria, bem como 
fotocópia do bilhete de identidade, do certificado de habilitações, e dos 
certificados de formação profissional e do Número fiscal de contribuinte.

7 — Local de trabalho, remuneração e prazo de apresentação de can-
didaturas: O local de trabalho é na área do município de Setúbal e aos 
cargos de direcção intermédia de 2.º grau corresponde a remuneração 
mensal ilíquida, 2.613,84€, acrescida de despesas de representação de 
194,80€, fixada nos termos do artigo 1.º do Decreto -Lei n.º 383 -A/87, 
de 23 de Dezembro, e anexo n.º 8 ao Decreto -Lei n.º 353 -A/89, de 16 
de Outubro. O prazo de apresentação de candidaturas é de dez dias úteis 
contados a partir da data da publicação do respectivo aviso na bolsa de 
emprego público, que ocorrerá no prazo de dois dias úteis a contar da 
data da publicação na 2.ª série do Diário da República do presente aviso.

8 — Constituição do júri:
Presidente: Maria das Dores Marques Banheiro Meira, Presidente da 

Câmara, que será substituída nas suas faltas e impedimentos pelo Senhor 
Vice -Presidente da Câmara, Vereador André Valente Martins;

Vogais efectivos:
Elsa Cristina Morais Lopes, Directora do Departamento de Ambiente 

e Actividades Económicas;
Carla Alexandra Gamelas Albuquerque Pinto Reis, Professora na 

Escola Superior de Tecnologia do Instituto Politécnico de Setúbal;
Paços do Município de Setúbal, 20 de Maio de 2010. — A Presidente 

da Câmara, (Maria das Dores Marques Banheiro Meira).
303346372 

 Aviso n.º 12517/2010

Procedimento concursal com vista ao provimento do cargo
de director do Departamento de Ambiente e Actividades Económicas

1 — Nos termos do disposto nos artigos 20.º e 21.º ambos da Lei 
n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, alterada e republicada pela Lei n.º 51/2005, 
de 30 de Agosto, aplicada à administração local pelo Decreto -Lei n.º 93/2004 
de 20 de Abril, alterado pelo Decreto -Lei n.º 104/2006, de 7 de Junho, torna-
-se público que a Câmara Municipal de Setúbal, na sequência de Despacho 
n.º 173/2010/DRH, de 27/04/2010, pretende proceder à selecção de candida-
tos para provimento do cargo de direcção intermédia de 1.º grau — Director 
do Departamento de Ambiente e Actividades Económicas — esgotando -se 
com o preenchimento em comissão de serviço do mesmo cargo dirigente.

2 — Área de actuação — no âmbito da área de actuação do Departa-
mento de Ambiente e Actividades Económicas, constante do artigo 34.º do 
Regulamento da Organização de Serviços, publicado no Diário da Repú-
blica, 2.ª série, n.º 57, de 23 de Março de 2010, incumbe genericamente, a 
promoção das actividades económicas, da salubridade e higiene pública, 
a intervenção na defesa da qualidade do ambiente natural e urbana.

3 — Requisitos formais de provimento: os previstos no n.º 1 do artigo 20.º 
da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro (alterada e republicada pela Lei n.º 51/2005, 
de 30 de Agosto) conjugado com artigo 9.º do Decreto -Lei n.º 93/2004, 
de 20 de Abril, alterado e republicado pelo Decreto -Lei n.º 104/2006, de 
7 de Junho, ou seja, de entre trabalhadores com relação jurídica de em-
prego público constituída por tempo indeterminado independentemente 
da modalidade da sua constituição licenciados dotados de competência 
técnica e aptidão para o exercício de funções de direcção, coordenação e 
controlo e que reúnam até ao termo do prazo para aceitação de candidatu-
ras seis anos de experiência profissional em funções, cargos, carreiras ou 
categorias para cujo exercício ou provimento seja exigível uma licenciatura.

4 — Perfil pretendido: Licenciatura; experiência profissional compro-
vada no desempenho de funções na área de actuação da unidade orgânica 
em apreço; capacidade de liderança e motivação dos seus colaboradores, 
de forma a garantir a prossecução das atribuições cometidas ao respectivo 
serviço; aptidão para a promoção de uma gestão orientada para resul-
tados, aplicando metodologias de planeamento, controlo e avaliação; 
desempenho orientado para o reforço da qualidade, da eficácia e da efi-
ciência dos serviços e para a valorização profissional dos trabalhadores. 
Formação profissional adequada à área funcional do cargo a ocupar.

5 — Métodos de Selecção: Serão utilizados cumulativamente, sem 
carácter eliminatório, os seguintes métodos de selecção:

5.1 — Avaliação curricular (AC) — na avaliação curricular serão 
avaliadas as aptidões profissionais dos candidatos para o exercício de 
um cargo dirigente, através da ponderação dos seguintes factores:

a) Experiência profissional (EP) — sendo ponderado o desempenho 
efectivo de funções na área de actividade para que o procedimento con-
cursal se encontra aberto, avaliado, designadamente, pela sua natureza 
e duração e experiência profissional específica;

b) Formação profissional (FP) — sendo ponderadas as acções de for-
mação bem como a participação em congressos, seminários, colóquios e 
palestras e outras acções de aperfeiçoamento profissional relacionadas 
com o exercício de cargos dirigentes;

5.2 — Entrevista Pública (EP) — a entrevista pública de selecção será 
conduzida de modo a avaliar, numa relação interpessoal e de forma ob-
jectiva e sistemática, as aptidões dos candidatos para o exercício do cargo 
dirigente, através da comparação com o perfil delineado e da discussão 
da respectiva actividade curricular e versará sobre conhecimentos sobre 
as funções do cargo a ocupar e as actividades do Município de Setúbal.

A escolha recairá no candidato que em sede de apreciação de candi-
daturas com discussão pública curricular e através da entrevista pública 
melhor corresponda ao perfil pretendido para prosseguir as atribuições e 
objectivos da unidade orgânica posta a concurso e do respectivo serviço.

6 — Formalização e prazo de candidaturas: Mediante requerimento 
dirigido ao Presidente da Câmara Municipal de Setúbal, remetido pelo 
correio com aviso de recepção e expedido até ao termo do prazo limite 
para apresentação de candidaturas ou entregue pessoalmente no mesmo 
prazo, no Departamento de Recursos Humanos, na Praça do Brasil n.º 17, 
2910 -285 Setúbal, durante o horário de atendimento.

O requerimento de admissão deve indicar todos os elementos neces-
sários a uma correcta apreciação da candidatura, sendo acompanhado de 
curriculum vitae, actualizado, detalhado, datado e assinado, de declaração 
emitida pelo serviço de origem referindo a natureza do vínculo à Admi-
nistração Pública e a antiguidade na carreira e na categoria, bem como 
fotocópia do bilhete de identidade, do certificado de habilitações, e dos 
certificados de formação profissional e do Número fiscal de contribuinte.

7 — Local de trabalho, remuneração e prazo de apresentação de can-
didaturas: O local de trabalho é na área do município de Setúbal e aos 
cargos de direcção intermédia de 1.º grau corresponde a remuneração 
mensal ilíquida, 2.987,25€, acrescida de despesas de representação de 
312,02€, fixada nos termos do artigo 1.º do Decreto -Lei n.º 383 -A/87, 
de 23 de Dezembro, e anexo n.º 8 ao Decreto -Lei n.º 353 -A/89, de 16 
de Outubro. O prazo de apresentação de candidaturas é de dez dias úteis 
contados a partir da data da publicação do respectivo aviso na bolsa de 
emprego público, que ocorrerá no prazo de dois dias úteis a contar da 
data da publicação na 2.ª série do Diário da República do presente aviso.

8 — Constituição do júri:
Presidente: Maria das Dores Marques Banheiro Meira, Presidente da 

Câmara, que será substituída nas suas faltas e impedimentos pelo Senhor 
Vice -Presidente da Câmara, Vereador André Valente Martins;

Vogais efectivos:
Pedro Manuel Ribeiro Coimbra, Director do Departamento de Ad-

ministração Geral e Finanças;
Boguslawa Sardinha, Professora na Escola Superior de Ciências 

Empresariais do Instituto Politécnico de Setúbal;

Paços do Município de Setúbal, 20 de Maio de 2010. — A Presidente 
da Câmara, (Maria das Dores Marques Banheiro Meira).

303344769 




